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LEI Nº 753/2010

Dispõe sobre a alteração do PPA, da LDO e autoriza abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

O Senhor Juviano Lincoln, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam incluídos para o ano de 2010 nos formulários constantes na Lei 727/2009 de 14 de dezembro de 2009, o programa e projeto/atividade ora descriminados:

02 - GABINETE DO PREFEITO

PROGRAMA 0002 – GESTÃO POLITICO ADMINISTRATIVO

FUNÇAO 04 – ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇAO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROJETO/ATIVIDADE 1.215 – ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR

Art. 2º - Inclui na Lei 696/2009 de 06 de julho de 2009, no anexo de Metas e Prioridades.

02 – GABINETE DO PREFEITO

02.01 – GABINETE DO PREFEITO

PROGRAMA 0002 – GESTÃO POLITICO ADMINISTRATIVO

FUNÇAO 04 – ADMINISTRAÇÃO

SUB-FUNÇAO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROJETO/ATIVIDADE 1.215 – ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR

META FISICA – 01 UNIDADE

META FINANCEIRA – 50.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado abrir credito especial no valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais), por conta da inserção da seguinte dotação orçamentária:

02 – GABINETE DO PREFEITO

01 – GABINETE DO PREFEITO

PROGRAMA 0002 – GESTÃO POLITICO ADMINISTRATIVO

FUNÇAO 04 – ADMINISTRAÇÃO

SUB-FUNÇAO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROJETO/ATIVIDADE 1.215 – ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR

3.3.90.39.00.00.00.00.0080.0 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA......................................................................................................... R$ 50.000,00

Art. 4º - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, III da Lei 4.320/64, os resultantes da Anulação Total ou Parcial de dotações do orçamento abaixo discriminados:

02 – GABINETE DO PREFEITO

02.01 – GABINETE DO PREFEITO

PROGRAMA 0002 – GESTÃO POLITICO ADMINISTRATIVO

FUNÇAO 04 – ADMINISTRAÇÃO

SUB-FUNÇAO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROJETO/ATIVIDADE 1.012 – IMPLANTAR E MANTER O CERIMONIAL 

3.3.90.39.00.00.00.00.0080.0 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA.............................................................................................. R$ 40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 1.013 – IMPLANTAÇÃO DE OUVIDORIA 

3.3.90.39.00.00.00.00.0080.0 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA........................................................................................................ R$ 10.000,00

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino, 29 de Junho de 2010.

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal
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